
  

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº 96/2025 
 
  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI  
 
O Vereador Professor Jocelino, com fundamento no art. 65, XVIII, da Lei Orgânica do 
Município e no art. 227 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que 
encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, e à 
Secretaria competente o presente REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO, com os 
seguintes questionamentos referentes ao Parque Moscoso: 
 

1- Existe atualmente algum projeto de reforma ou revitalização do Parque 
Moscoso? Caso afirmativo, qual é o cronograma, os investimentos previstos e 
as melhorias planejadas? 

 
JUSTIFICATIVA: 
 
O Parque Moscoso, um dos tesouros mais antigos de Vitória, foi inaugurado em 1912 
e está localizado no centro histórico da cidade. Desde então, ele tem desempenhado 
um papel fundamental na memória afetiva de várias gerações no Espírito Santo, sendo 
um espaço que une educação, memória, lazer e convivência urbana. Sua história 
marcante na cidade fazem dele um ponto turístico indispensável na lista de lugares 
para visitar na capital, especialmente para famílias que se encantam com a 
programação natalina e as atrações que oferecem lazer para todas as idades no local. 
A sua importância para a cidade de Vitória é imensa, pois proporciona lazer, cultura e 
convivência à população. Uma reforma adequada no parque contribuirá para a 
preservação do patrimônio histórico, além de aprimorar a infraestrutura, aumentar a 
segurança e promover o bem-estar dos frequentadores. É também fundamental para 
estimular o turismo local e fortalecer o sentimento de pertencimento da comunidade. 
Por isso, é imprescindível que a população seja devidamente informada e envolvida 
nos planos de intervenção desse espaço público tão relevante para a cidade, 
especialmente para a população do centro de Vitória. 
 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 6 de maio de 2025.  
 

Professor Jocelino 
Vereador - PT 
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